
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO MACHADO 

Secretaria Municipal da Administração 
 
 

LEI Nº 4.186/ 2014. 
 
 
 
 
 

                         Revoga o art. 5º da Lei nº 4.115, de 2013.  
  

 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRO MACHADO, no uso de suas 
atribuições legais:  

  
 

Faz saber, em cumprimento ao disposto no Art. 58, Inciso IV da Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei:  
 
 
 Art. 1º Fica revogado o art. 5º da Lei nº 4.115, de 16 de agosto de 2013, 
que autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar financiamento junto ao Banco 
do Brasil S.A.  
 
 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  
 
  
   Gabinete do Prefeito Municipal de Pinheiro Machado,RS,  
 
       Em 28 de agosto de 2014. 
 
 
 
 
       José Felipe da Feira 
         Prefeito Municipal 
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